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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Nova Friburgo, 05 de Abril de 2010.

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI: 

OBRIGA AS FARMÁCIAS, A MANTEREM NO INTERIOR DE SEUS ESTABELECIMENTOS, RECIPIENTES PARA RECEBIMENTO DE MEDICAMENTOS COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO.

Art. 1º Ficam obrigadas, no Município de Nova Friburgo, as Farmácias a manterem no interior de seus estabelecimentos recipientes para recebimento de medicamentos com prazo de validade vencido.

Art. 2º As farmácias deverão afixar cartazes informativos em seus locais de entrada, contendo o número desta Lei e as informações e dizeres “Esta farmácia participa do PROGRAMA DESTINO CONSCIENTE”.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 30 (trinta) dias a presente Lei, especialmente quanto à estipulação de multas e sua fiscalização. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 05 de Abril de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

                 O presente PROJETO DE LEI que OBRIGA AS FARMÁCIAS, A MANTEREM NO INTERIOR DE SEUS ESTABELECIMENTOS, RECIPIENTES PARA RECEBIMENTO DE MEDICAMENTOS COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, objetiva, auxiliar a população de nossa cidade a dar destinação correta a esses produtos, sem poluir o ambiente ou gerar riscos a saúde. É importante ressaltar que quando jogados no lixo comum, os medicamentos vencidos podem contaminar a água e o solo. Se ingeridos podem fazer mal a saúde, levando à intoxicação.




                  Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 05 de Abril de 2010.
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